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PERIODO: ,I' QUADRIMESTRE - JANEIRO À ABRIL DE 2024

r - DADos oa tusnrutçÃo:

lnteressado:lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Granada

CNES: 2082659

CNPJ: 53.150.298/0001-82

Convênio no: 001/2024

Valor Total: R$ 4.800.000,00 (quatro milhÔes e oitocentos mil reais)

Data da Assinatura: 0310'l12024 Vigência: 3111212024

Fonte: Municipal

l - oBJETo Do coNVÊNto:

O presente convênio tem por objetivo a complementaçáo, e o aprimoramento da

assistência à saúde prestada pelo SUS no Municipio de Nova Granada, mediante o

oferecimento pela Conveniada a clientela do SUS de seÍviços na área de: I - ambulatório; ll -
apoio diagnóstico; lll - terapeutico; lV - pronto atendimento durante o periodo diurno de

segunda a sextas-feiras, exceto Íeriado; V - atendimento básico assim compreendido como: a)

pediatria; b) ginecologia e obstetricia; Vl - atendimento das espêcialidades médicas dê: a)

ortopedia; b) cirurgia geral e c) psiquiatria realizada no Caps (Centro de Atenção Psicossocial),

outros que se Íizerem necessáÍios, mediante repasse de recuÍsos por parte da prefeitura

As atividades de Pronto Atêndimento, cirurgias gerais e anestesia, serão desenvolvidas no

estabelecimento de saúde de propriedade da convêniada anexo ao hospital.

As atividades I - ambulatório; ll - apoio diagnóstico; lll - terapeutico; lV - pronto

atêndimento durante o periodo diurno de segunda a sextas-feiras, exceto feÍiâdos; V -
atendimento básico assim compreendido como: a) pêdiatria; b) ginecologia e obstetricia;Vl -
atendimento das especialidades médicas de: a) ortopedia; b) ckurgia geral e c) psiquiatria

realizada no caps (centro de Atençáo Psicossocial); seráo desenvolvidas no prédio do hospital
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da

da

convêniada, podendo exporadicamêntê ser realizâdas em outros locais sob responsabilidade

conveniada.

Para aprimoramento das atividades de atendimento do SUS no Municipio a Conveniada poderá

inclusive locar suas dependencias, bem como seus equipamentos.

III - METAS:

Códlgo da Meta: 00í

Atendimento [Iédico no
Pronto Atendimento.

Reêlizar no
mlnimo 1.500
atendimêntos
Médicos na

Unidade de Pronto
Atendimento. com
.li.h^nihiliTâ.âô.lF

Realizar no
mínimo 1.500
atendimentos
médicos na
unidade de

pronto
atendimento;
Alravés da

veriílcação de
número de

atendimênto
íêalizado no

perÍodo.

Contratualizado -
mensal:1.500

Atêndimentos Médicos.
lndicador de alcance:

6,00oAtendimento
Médico no '1'

Quadrimestre (Janeiro à
Abril de 2024).

Realizado: 28.231
Atendimonto Médlco

no Pronto Atendimsnto
no peÍiodo.

471%

médico 24h
Periodicidade:

Mensal.

Código da Meta: 002

Consulta de eníermagem -
nlvel superior no Pronto

Atendimênto.

Realizar no
mÍnimo 1.500

atendimentos de
enfeÍmãgêm -

nlvel supêrioí na
Unidêde de Pronto
Atendimento, com
disponibilizaÉo de
enfermeiro(a) 24h.

Periodicidader
Mensal.

Realizar no
mÍnimo 1.500

atendimentos de
eníermêgem -

nlvel superior na
unidade de

pronto
atendimento;
AtÍâvés da

veriÍcação de
número de

atendimento
realizado no

periodo.

Contrâtua,izado -
mensat: í.500 Consulta

de Enfermagem.
lndicador de alcance:
6.000 Consultas de
Enfermagemno 1'

QuadrimêstÍe (Janeiro à
Abril de 2024).

Realizado:6.0í0
Consultas de

EnÍ€rnagem no
peÍiodo.

'100%
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Código da Meta: 003

Administraçáo de
medicamentos na Unidade

de Pronto Atendimento.

Realizar no
mÍnimo 600

administíações de
medicêmentos na
Unidadê dê Pronto
Atendimento com

disponibilização de
insumos e
proÍ§sional

qualiÍcado por
24h.

Periodicidade:
Mensal.

RealÉar no
mÍnimo 600

administraçóes
le medicamentos

na unidade de
pronto

atendimentoi
At"avés da

verificaçào de
número de

medicâçôes
ministradas no

pêríodo.

Contratualizado -
mensal: 600

Administração de
medicamentos.

lndicador de alcance:
2.400 Administraçáo de

Ivledicamentosno 1'
Quadrimestre (Janeiro à

Abril dê 2024).

Realizado: 61.812
Administração de
Mêdicamentos no

oêriodo.

2.57 6a/a

Código da Mêta: 004

onsultas de especaalidade
(ortopedia, cirurgia geral,

psiquiatria, pediatria,
ginecologia e obstetrÍcia).

RêalizaÍ no
mlnimo 500
consultâs de

Espêcialidades
mênsal ôom

disponibilizagáo de
médico

quâlificâdo.
Periodicidade:

Mensal.

RealizaÍ no
mÍnimo 500
consultas de
especialistas
mensal com

disponibilizâÇão
dê médico
qualificadoi
Através da

veriÍcâção de
númeÍo de

atêndimento
realizado no mês

Côntratualizado -
mensal: 500 Consultas

de Especjalidades.
lndicador de alcance:

2.000 Consultasde
Espêcialidadesno

periodo de vigência do
convênio (Janeiro à Abril

de 2024).

Realizado:2.599
Consultas de

Espêcialidadês no
pêriodo.

130%

Código da Meta: 005

Procedimento cirúrgico -
pequenas cirurgiês.

Realizat 2l
pequenas

cirurgias, com
Cisponibilizaçáo d€

médico
qualiÍicado.

Periodicidade:
Mensal.

Realizar no
minimo 21
pequenas

cÍurgias, com
disponibilizaçáo

dê médico
qualiÍcâdo;
Através da

veriÍlcaçâo de
número de
pequenas
cirurgaas

realizadas no
mês.

ContÍatualizâdo -
mênsal: 2í Pequenas

Cinr.gias
lndicadoa de alcânce: 84
Pequena3 cirurgias no
periodo de vigência do

convênio (Janeiro à Abril
de 2024).

Reâlizado:90
Pequênas Cirurgias no

periodo.

107%

rv - coMENTÁRro soBRE A EXECUçÃO DO CONVÊNrO:

A execução do referido Termo de Convênio no primeiro quadrimestre

do exercicio de 2024, se deu dentro de toda conformidade, sendo observadas todas as

regulamentaçôes apliúveis, aÍim de garantir que o plano de trabalho firmado fosse cumprido na

integralidade com alcance dos objetivos propostos.
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v - cor'rctusÃo:

É de suma importância ÍessaltaÍ que,durante a prestaçáo dos serviços

aos pacientes, o plano de trabalho Íoi fielmente cumprido, uma vez que (l) os itens indicados

foram adquiridos em sua integralidade; (ll) as etapas e fases de execução Íoram observadas e

(lll) as metas contrâtualizadas foram alcançâdas,dêmonstrando que a Ílnalidade a que se

destinou os recursos foi cumprida.

Desta maneira, considerando â documentaçâo apresentada referente

ao 10 Quadrimeste do Exercício de 2024, é que solicitamos a qpI9y3§ê.9-dê--pl99E§é9--çlg

^ontas referente ao Plano

Nova Granada - SP,13 de Maia de 2024

IRMAN DADE
Manoel Sabino Nêto

Provedor
Responsável pela Entidade
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